
 

 

DECLARAÇÃO DE TERRAPLENAGEM 

 

 

Obra: PROJETO DE ENGENHARIA DE QUIOSQUE DE LAZER, QUADRA DE 

BEACH TENNIS E PAISAGISMO 
 

 

O MUNICÍPIO DE TAPIRA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 75.801.738/0001-57, com sede administrativa na Rua 

Paranaguá, nº 518, Centro, Município de Tapira, Estado do Paraná, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ronald Rogério Lopes Smarzaro, 

DECLARA, para os devidos fins, que: 

Os serviços de terraplenagem, movimentação de terra, corte, aterro e 

regularização do imóvel onde será implantado o Projeto de Engenharia de 

Quiosque de Lazer, Quadra de Beach Tennis e Paisagismo encontram-se 

integralmente executados. 

Declara, ainda, que o lote está devidamente regularizado e em plena 

conformidade com os levantamentos realizados, atendendo rigorosamente às 

cotas de nível, dimensões e especificações constantes nos projetos arquitetônicos 

e demais projetos complementares. 

Dessa forma, não há necessidade de execução de quaisquer serviços 

adicionais de terraplenagem, corte, aterro ou regularização, tampouco da 

elaboração de projeto específico para tais fins, tendo em vista que o terreno já se 

encontra totalmente adequado às condições previstas em projeto. 

Em razão das condições já atendidas e da conformidade verificada, fica 

igualmente dispensada a realização de novo levantamento topográfico ou estudo 

planialtimétrico, uma vez que as cotas, níveis e demais parâmetros técnicos do 

terreno já se encontram devidamente compatibilizados com os projetos 

arquitetônicos e complementares aprovados. 



 

O Município declara e assume integral responsabilidade pelas condições 

atuais do terreno, garantindo que a área está apta e pronta para a implantação da 

edificação e demais estruturas previstas, não havendo pendências quanto à 

preparação do lote. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração para que produza 

seus efeitos legais. 

 

Tapira /PR, 31 de março de 2026. 

 

 

 

Ronald Rogério Lopes Smarzaro 

Prefeito Municipal 

 


